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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PINHEIRO/MA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL HE É10.1CACÃO 
E EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Rua José 

Anastácio, s/n, Antigo Matadouro, Pinheiro - MA, CNP., N* 06.200.745/0001-80, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Augusto César Miranda 
Rodrigues, portador da Cédula de Identidade n° 50021988-6 SSP/SP e do CPF n° 334.416.003-63, residente neste 
município e a empresa EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o if 20.299.643/0001-95, estabelecida na Av. Luís 
Viana e 13.223 — Paralela — Salvador- BA CEP: 41.500-300, neste ato denominada CONTRATADA, representada 
por seu Representante Legal, senhor BRUNO DA PAIXÃO GOIS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 
021.031.045-60, podador do R.G. n° 12.629.583-26, RESOLVEM celebrar e prewrite Contrato deçortente da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico a.' 018/2022 SRP e do Processo Administrativo n.° 2.713/2022, com fundamento da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10320, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 Código de 
Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condi õç'es: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de material pedagèglco complementar e de 
inclusão para atender as necessidades dos alunos da Secretaria de Educação do município de Pinheiro 
- MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na 
Ata de Registro de Preços n° 023/202143MP e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

FUNDEB INFANTIL 

II [LM DESCRIÇÃO MARCA UNI) QTD V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I 

ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 

COMPOSTO POR: 

120 LIVROS INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 
10 ANOS DE IDADE DIVIDIDOS NOS SEGUINTES 
TEMAS: LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS 
CARTONADOS, LIVROS SONOROS, LIVROS 
CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTURAS, 
LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS, 
01 BAÚ: QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 
RODAS DE SILICONE E TAMPA COM SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO 80CM DE COMPRIMENT0,45CM 
DE LARGURA E 45CM DE ALTURA, BRANCO I5MM 
,FITA DE BORDA PVC, RODIZIO TRANSPAnNIE 
EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 
DOBRADIÇAS METÁLICAS, 
12 CAMAS EMPILHÁVEIS IDEAL PARA CRIANÇAS 

 DE 2 A 6 ANOS 

EDITORA 
PAE 

UND 20 13990,00 R$ 279.800,00 
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.. MEDIDAS APROXIMADAS 133 X 54 X 14 CM, 4 
TUBOS DE ALUMÍNIO, 4 SUPORTES ESTRUTURAIS 
INJETADOS EM PLÁSTICO DE ENGENHERARIA, I 
TECIDO PLÁSTICO LAVÁVEL COM FECHO DE 
VELCRO. 

03 PUFF'S INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE 
BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE 
IDADE, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 

01 TAPETE ECOLÓGICO: ENCANTE AS CRIANÇAS 
COM OS PERSONAGENS DOS CONTOS CLÁSSICOS, 
JOÃO E MARIA, CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO 
E O PÉ DE FEIJÃO, CACHINHOS DOURADOS, O 
TAPETE É COMPOSTO DE 8 PEÇAS DE E.V.A COM 
CENÁRIO DAS HISTÓRIAS, PODENDO SER 
MONTADO HORIZONTALMENTE OU 
VERTICALMENTE, OS PERSONAGENS POSSUEM 
VELCRO PARA QUE SEJAM FIXADOS NO TAPETE 
NO MOMENTO DA CONTAÇÃO DE HISTORIAS. 
CONJUNTO PEDAGÓGICO DE INCLUSÃO 
TRENZINHO DA LEITURA 

ACERVO COMPOSTO POR: 

60 TÍTULO INFANTIS, SENDO 20 LIVROS 
DIRECIONADOS A INCLUSÃO. 
05 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS DE INCLUSÃO 

2

(ARAMADO EDUCATIVO, DOMINÓ EM 13RAILE, 
DOMINÓ EM LIBRAS, CAIXA TÁTIL E QUEBRA — 
CABEÇA EDUCATIVO) 

EDITORA , 
PAR 

UND 20 RS 4.190,00 R$83.800,00 

COMPOSTO POR UMA ESTANTE MÓVEL EM 
FORMATO DE TRENZINHO COM ROD1NHAS DE 
SILICI:)NE. 
COR: BRANCA, PINTURA TEXTURIZADA. 
MATERIAL: MDF 
MEDIDAS DA ESTANTE MÓVEL: 1,00M DE 
COMPRIMENTO; 0,60CM DE LARGURA; 0,85CM DE 
ALTURA. 

BIBLIOTECA INFANTIL INCLUSIVA 

COMPOSTO POR: 

90 LIVROS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS DE 
IDADE DIVIDIDOS NOS SEGUINTES TEMAS: 
CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM RELEVO, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS SONOROS, 
LIVROS 3D, LIVROS EM LIBRA, LIVROS 
AMPLIADOS, LIVROS EM BRAILE E LIVROS 
TÉCNICOS PARA OS PROFESSORES. 
18 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA CRIANÇAS 

3 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS CONFORME 
DESCRIÇÃO: 01 QUEBRA CABEÇA, 01 SEQUÊNCIA 

EDITORA
42 RS 13.990,00 RS 587.580,00 

LÓGICA, 01 BRAILLE - ALFABETO VAZADO MDF, 
01 BRAILLE - ALFABETO VAZADO EVA, 01 

PAZ UND 

DOMINÓ BRAILE, 01 DOMINÓ DE TEXTURAS,01 
LINGUAGEM DE SINAIS SOLETRAND0,0 I 
MEMÓRIA DE LINGUAGEM DE SINAIS DE LIBRA, 
01 MEMÓRIA TESTANDO A SENSIBILIDADE, 01 
MEMÓRIA LINGUAGEM LIBRAS 52 PÇS, 01 ÁBACO 
ABERTO, 01 NÚMEROS VAZADOS, 01 RELÓGIO DO 
CONHECIMENTO, 01 NUMERAIS COM PINOS, 01 
PRANCHA GEOMÉTRICA, 01 NUMERAIS E 
QUANTIDADES, 01 SEQUENCIAS DE UNIDADES, 01 

\}A TANGRAM. 
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01 ESTANTE EM FORMATO DE CASINHA - 
MEDINDO 1.5 CM X 75 CM X 45 CM; COM 4 
PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA COR LARANJA 
MATERIAL MDF, CORES: BRANCA. LARANJA E 
MARROM. 

4 

CONJUNTO PEDAGÓGICO DE ESTIMULAÇÃ-C) 
NEUROEDUCACIONAL 

COMPOSTO POR: 

BIBLIOTECA INFANTIL COM 270 LIVROS 
DIFERENCIADOS COMO SONOROS, POPVP, 
TEXTUR1ZADOS 
CENTOPÉIA DAS CORES CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO RÍGIDO FORMADO POR 5 CORES 
DIFERENTE E 1 DADO GIGANTE 
BIBLIOTECA TÉCNICA COM 12 LIVROS 
DIRECIONADOS PARA FORMAÇÃO DO 
EDUCADOR 
PAINEL NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR: 
COMPOSTO DE JOGOS DE ATIVIDADES MOTORAS, 
SENSÓRIAS E SONORAS CONFECCIONADO EM 
MADEIRA MDF 18MM CONTUNDO 11 ATIVIDADES 
ASSOCIATIVAS, CORES, LETRAS, IMAGENS, 
AUDITIVA E MUSICAL 

CONJUNTO DE MESAS INFANTIS COM 4 CADEIRAS 
BAÚ FABRICADO EM MDF COM DIMENSÕES 42X45 
COM RODINHAS DOMINÓ DIVERTIDO GIGANTE 
COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM 
TAMANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA 

FANTOCHES 10 PERSONAGENS FABRICADO EM 
FELTRO COM APROXIMADAMENTE 35 CM CADA 

CENTRO DE LEITURA COMPOSTO POR 8 
MÓDULOS COLORIDOS CONFECCIONADOS EM 
CORINO COM ESTRUTURA DE MADEIRA COM 
DIMÊNSOÉS APROXIMADAS DÊ 180 X08X48 elvIS 
FANTASIAS 10 PERSONAGENS 

MÓVEL LÚDICO PRODUZIDO EM MDF EM 
FORMATO DE CASINHA. 

MEDINDO 150CM DE ALTURA 75CM DE LARGURA 
E 45CM DE PROFUNDIDADE. 

I(IT AMIGUINHOS COM 200 PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE 
KIT DE JOGOS PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESI TENTE 

TAPETE SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO 
COM TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. 

ED/Tom

PAIS UND 21 R$ 42.100,00 RS 884.100,00 

BRINQUEDOTECA INFANTIL 

COMPOSTO POR: 
60 LIVROS INFANTIS: LIVROS POP-UP E 3D, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 
LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM 
TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCFIES, LIVROS 
COM ABAS.

EDITORA 
PAE UNI) RS 13.990,00 RS 559.600,00 
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01 FANTOCA 3 EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS, 
TAMANHO: ALT. 1,14 CM I3ASE 1,13 CM X 1,13CM, 
FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS, CONTÉM 150 
130LINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 
01 PLAY GROUND INFANTIL: MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO: A. 135 CM X L. 77 
CM X C. 69 CM, FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO 
PARA CRIANÇAS DE 2 À 6 ANOS. 
01 PULA PULA CAVALINHO: MATERIAL DE 
BORRACHA, LAVÁVEL, ANTI ALÉRGICO, CORPO 
EM BORRACHA MUITO RESISTENTE, TAMANHO: 
A. 55 CM X L. 33 CM X C. 56 CM, FAIXA ETÁRIA: 1 
A 3 ANOS. 
01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO, 
MATERIAL EVA, TAMANHO: DIÂMETRO 1,90, CM X 
1, 90 CM, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO PARA 
TODAS AS IDADES. 
01 JOGO BIG CONSTRUTOR (24 PEÇAS), MATERIAL 
ESPUMÁ REVESTIDA COM TECIDO 
ANTIALÉRGICO, TAMANHO A. 31 CM X L. 27 CM X 
C. 37 CM, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO PARA 
TODAS AS IDADES. 
01 ARAMADO EDUCATIVO: MATERIAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, FAIXA ETÁRIA, 
.RECOMENDADO PARÁ TODAS AS IDADES. , 

01 KIT MONTA TUDO: MATERIAL PLÁSTICO 
.RESISTEN'rE, FAIXA, •ETÁRIA ''' RECOMENDADO 
PARA TODAS AS IDADES,,TOTAL DE PEÇAS, 64 ,--
ACONDICIONADO EM BOLSA PLÁSTICA. 
01 ALFABETO 'LUSTRADO: MATERIAL 
CONFECCIONADO EM EVA, FAIXA ETÁRIA A 
PARTIR DF. 1 ANO DE IDADE. 
01 CONJUNTO DE DADOS PEDAGÓGICOS: 
MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM :TECIDO 
ANTIALERGICO, TAMANHO: 20CM X 20CM, 
QUANTIDADE 9 DADOS, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 

02 PUFF'S INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE 
BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE 
IDADE, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 

01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE 
ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM X L 37,2 CM X C. 
36,6 CM, CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 10 
KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTI ALÉRGICO. 

• 

VALOR TOTAL 
R$ 2.394.880,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2023 contados da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.394.880,00 (dois milhões, trezentos c noventa c quatro mil, 

oitocentos c oitenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, conforme a entrega dos materiais, durante a vige ia 

do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe çao 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideneiários, e comerciais 

Contrato n^ 144/2023/PMP 4/8 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CI.A.USUI.A QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 —PODER EXECUTIVO, Unidade Oronitntittia! 022200 — FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES, Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO E 
DESENLVOLVIMENFO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a 
data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível. 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas —CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 

53. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNN, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNRI, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, Agência: 4277-3, 
Conta Corrente: 54243-1. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger.se.ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

63. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conta-atuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A execução será sob demanda. 

Contrato e 144/2023/1W 5/8 
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7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aqueles previstas no Termo de Referencia, documento 

iategrante e apenso a este contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Decreto Municipal n°002/2021. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1Comete inflação administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrafação; 

10.12 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.13 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidêmeo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver à proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminada., no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

103 multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inaclimplida, até a data do eletivo inadimplemento, observando o limite de J0 (trinta) dias; 

10.3.1 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4 impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos; 

103.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, a Con que: 

10.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.42 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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10.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10,5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 

1993. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ir 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

112. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso! 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.53. Indenizações e multas. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÓES 

12.1. É vedado A CONTRATADA! 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

1 3 .1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c 
normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extra 

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Contrato e 144/2023/PM 7/8 

Piaese ~é Sarney, — Obreiro Pinhalra Maarihão CNP/ N.  06.200.745/001)1430 
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ACORDO 

INSTITUTO MARANHENSE DE ESTUDOS SOCIOECO-
NÔMICOS E CARTOGRÁFICOS - IMESC 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PRO-
CESSO: 174164/2023-IMESC. ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N" 05/2023-IMESC/UEMA. PARTÍCIPES EXECUTORES: 
INSTITUTO MARANHENSE DE ESTUDOS SOCIOECONÓMI-
COS E CARTOGRÁFICOS (IMESC), CNPJ n.° 08.597.004/0001-
00 e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO (UEMA), 
CNPJ n° 06.352.421/0001-68. OBJETO: Parceria técnico-científica 
a ser desenvolvida pelas partes, na área Engenharia da computação, 
para estabelecer o apoio conjunto dos Órgãos para o desenvolvimento 

de estudos, projetos, pesquisas e afins, referentes à ações de mo-
dernização dos produtos digitais desenvolvidos pelo Instituto Ma-
ranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos — IMESC, 
entre eles aplicativo e plataforma IMESC Amplo, Geoportal SEI 
ZEE-MA e plataforma DATA IMESC, com vistas ao diagnóstico, 
implementação, monitoramento e avaliação do planejamento e 
gestão de políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento so-
cloeconômico do Estado do Maranhão. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) 

meses, compreendendo 12 (doze) meses de efetivo pagamento de 
bolsas, contados da data de sua assinatura, condicionada a sua efi-
cácia à publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. DOS 
RECURSOS: Os recursos materiais e humanos, necessários à execu-
ção das atividades resultantes deste Termo, serão providenciados den-
tre os recursos orçamentários próprios, ou de fontes externas, não ocor-
rendo transferência financeira entre os partícipes. As despesas relativas 
ao pagamento das bolsas dos membros das equipes dos Projetos de 
Pesquisa, objeto deste Termo de Acordo, correrão à conta de recursos 
orçamentários específicos consignados no orçamento do IMESC: 
UG/Gestão: 220205/22205; Programa: Maranhão Conhecido e 
Informado (0210); Ação: 4457 e 6028; Subação: 020981; Fonte: 
1.5.00.101000; ND: 33.90.20.01. BASE LEGAL: Lei Federal tf 
8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
FORO: Justiça Comum de São Luís, Estado do Maranhão. DATA DE 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Diona-
tan Silva Carvalho, pelo IMESC; Walter Canales Sant'Ana, pela 
UEMA. Dionatan Silva Carvalho Presidente do IMESC. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 01/2022 PROCESSO N° 187804/2023 FUNAT CONTRATAN-
TE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no 
CNPJ ir 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luís, 
na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Moreira, 
Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RI-
BEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON-
TRATADA: EMPRESA SERASA S.A., com sede na Avenida das 
Nações Unidas, 14401, Vila Gertrudes, na cidade de São Paulo-SP. 
OBJETO: Prestação de serviços para inclusão no cadastro da SE-
RASA. REAJUSTE: Acrescentar 35,48% (trinta e cinco vírgula 
quarenta e oito por cento) do valor global do contrato, a partir da 
data de assinatura deste instrumento, com a finalidade d inclusão 
dos devedores de ICMS, IPVA, ITCD e débitos de natureza não tri-
butária em cadastro restrito e em virtude do saldo atual do contrato 
01/2022 não suportar a previsão de reembolso. Em decorrência 
do acréscimo acima citado o valor global do Contrato passará de 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para R$ 1.219.283,44 (um 
milhão, duzentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
169010412902124512002199339039 - Fortalecimento da Admi-
nistração Tributária/Serviços Técnicos Especializados no Estado do 
Maranhão/Outros Serviços de Terceiros. FONTE: 1759107000000 
— Receitas Operacionais de Fundo BASE LEGAL: Art 57, inciso 
II da Lei Federal n° 8.666/93. São Luis, 13 de dezembro de 2023 
RITA MARIA MAGALHÃES MARTINELLI DE SOUZA 
Gestora Chefe — CEGPA. 



SEXTA - FEIRA, 15- DEZEMBRO - 2023 

EXTRATO DO CONTRATO N° 393/2023, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 210.660.028/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
22/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aqui-
sição de computadores, equipamentos e suprimentos de informática 
para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. PARTES: CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES/ SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: EMPRESA E 
P MOURA LIMA. Valor Global: R$ 10.139,45 DATA DA ASSI-
NATURA: 06/11/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores E LEI 10.520/2002. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0208 — SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA: 10.122.0020.2046 — Manutenção e Fun-
cionamento da Secretaria de Saúde e Saneamento; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.30- Material de Consumo. Natureza da Despesa: 
4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente. SIGNATÁRIO: 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por seu representante 
ordenador de despesas o Sr. Daniel Marques Cardoso, Secretário Mu-
nicipal de Saúde, e pela contratada, EMPRESA E P MOURA LIMA 
CNPJ N° 36.145.634/0001-80. 

MINEXTRATO DO CONTRATO N° 395/2023, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 210.660.031/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nr. 
23/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada para na 
confecção de fardamentos para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MATÕES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: EMPRESA EDER R LIMA SÁ E CIA LTDA. 
Valor Global: R$ 18.534,00 DATA DA ASSINATURA: 13/11/2023. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores E LEI 
10.520/2002. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 — SECRETARIA 
DE SAÚDE E SANEAMENTO. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.122.0020.2046 —Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saú-
de e Saneamento; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30- Material de 
Consumo SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamen-
to, por seu representante ordenador de despesas o Sr. Daniel Marques 
Cardoso, Secretário Municipal de Saúde, e pela contratada, EMPRESA 
EDER R LIMA SÁ E CIA LTDA CNPJ N° 19.040.264/0001-05. Ma-
tões - MA, 12 de dezembro de 2023. Publique-se. Rafael Guimarães 
Viana — Procurador Geral do Município de Matões. 

MI PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 144/2023-PMP - REF.: Processo 
n° 9.614/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2022 SRP - PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, por intermédio de sua SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa EDUCARE 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI; OBJETO: 
fornecimento de material pedagógico complementar e de inclusão 
para atender as necessidades dos alunos da Secretaria de Educação do 
município de Pinheiro - MA - VALOR GLOBAL: R$ 2.394.880,00 
(dois milhões, trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e oiten-
ta reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02— PODER 
EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022200 — FUNDO DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB, Fun-
cional programática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO 
E DESENLVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Início: 04/12/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com 
fundamento na Lei n° 10.520/2002, na Lei n.° 8.666/1993 e no De-
creto n° 3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Augusto César Miranda 
Rodrigues — Secretário Municipal de Educação de Pinheiro/MA, pela 
CONTRATANTE e BRUNO DA PAIXÃO GOIS, pela CONTRATA-
DA. Pinheiro/MA, 04 de dezembro de 2023. Augusto César Miranda 
Rodrigues - Secretário Municipal de Educação. 
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EXTRATO DO CONTRATO N" 145/2023/PMP-REF.: Processo n° 

9.796/2023 - Oriundo da adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 014/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° SRP/ 

PMP PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS (MA) de 09 de 

maio de 2023 - PARTES: MUNTCIPIO DE PINHEIRO, por intermé-

dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL e a empresa E C RODRIGUES COMER-
CIO E SERVICOS. Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios, a 

fim de atender a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

do município de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 290.337,21 

(duzentos e noventa mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte e um 

centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PO-

DER EXECUTIVO: Unidade Orçamentária: 021800 — FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Funcional progra-
mática: 08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Natureza da Despe-
sa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Funcional programática: 
08.243.0342.2453.0000 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRI-

MEIRA INFANCIA NO SUAS — CRIANÇA FELIZ, Natureza da 

Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Unidade Orçamen-
tária: 021800— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Funcional programática: 08.244.0344.2258.0000 — MANUTENÇÃO 
E FUNC.DOS PROGRAMAS BOLSA FAMILIA-PBF-CAD-Ú-
NICO, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 
Unidade Orçamentária: 021800— FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, Funcional programática: 08.244.0343.2405.0000 
— MANUT.D0 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ES-
PECIALIZADO A FAMILIA E INDIVIDUOS — PAEFI, Natureza 
da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Unidade Orça-
mentária: 021800— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL, Funcional programática: 08.244.0344.2370.0000 — MANUT. 

DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULO — SCFV, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material 

de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 08/12/2023; Término: 

31/12/2023 - BASE LEGAL Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e 

Lei n° 8.078, de 1990— SIGNATÁRIOS: Elizeu Rodrigues Furtado — 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social pela 

CONTRATANTE e Ednaldo Carlos Rodrigues, pela CONTRATA-

DA. Pinheiro (MA), 08 de dezembro de 2023. Elizeu Rodrigues Fur-

tado - Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 
LA ROCQUE - MA 

EXTRATO DE CONTRATO: N" 322/2023;-MODALIDADE: INE 
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 011/2023; CONTRATANTE. 

Município de Senador La Rocque/MA, através CNPJ. 01.598.970/00 

01-01. CONTRATADA: RAIMUNDO NEWTON ALMEIDA SIL-

VA, inscrita no CNPJ sob o n°40.457.183/0001-93; OBJETO Aquisi-

ção de Livro de apoio didático, parte da Coleção Eleva SAEB, direcio-

nado às avaliações externas de Língua Portuguesa e Matemática, do 

Ensino Fundamental, para o Município de Senador La Rocque-MA; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso I da Lei Federal n° 
8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/12/2023; 
VIGÊNCIA: Até a entrega final dos produtos; DOTAÇÃO ORÇA-

MENTARIA: 12.361.0403.2-056 — Manutenção do FUNDEB 30%; 

VALOR TOTAL: R$ 393.424,66 (Trezentos e Noventa e Três Mil, 

Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos; 

FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal/Educação. Senador La 

Rocque—MA, 12 de dezembro de 2023. Francisquinha Menes da Silva 
Miranda — Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e I azPr. 


